INDICAÇÃO Nº 
379
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a liberação de recursos financeiros para as obras de recapeamento da estrada municipal que vai para a Fazenda Timboré/Rio Tietê, no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

A estrada em epígrafe está totalmente esburacada, com verdadeiras crateras, que se transformam num perigo iminente para a incidência de acidentes, principalmente com os ônibus que transportam estudantes. Essa estrada já foi palco de vários acidentes e por ela trafegam, diariamente, centenas de pessoas, pois em seu percurso existem diversas propriedades rurais, inclusive dois assentamentos, o Chico Mendes e o Liberdade.  Em virtude de tais fatos, cabe ao poder público estadual, zelar pela segurança dos cidadãos de Andradina, iniciando o mais rápido possível as obras de recapeamento (ou operação tapa-buracos) da estrada municipal que vai para a Fazenda Timboré/Rio Tietê, naquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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